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______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

A Comissão Eleitoral da III Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Ponta Grossa 
– CMDPI/PG, reunida em 28 de julho de 2017,

D E L I B E R O U
Art. 1º Pelo deferimento das seguintes candidaturas das eleições de conselheiros não governa-

mentais do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, para o biênio 2017/2019: 
SEGMENTO: ENTIDADES QUE DESENVOLVEM AÇÕES DE PROTEÇÃO, PROMOÇÃO, 

DEFESA E ATENDIMENTO DA PESSOA IDOSA.

01
Visual - APADEVI

Titular: Gilberto Brunoski
Suplente: Rosimeri de Paula Buss

02 APP – Sindicato
Titular: Marisa Pereira de Camargo
Suplente: Maristela Yurk Batista

03 Associação dos Ministros Evangélicos 
Titular: Lorenil Severino 
Suplente: Lorean Cleverson Severino

04 Associação dos Amigos da Pessoa Idosa
Titular: Sonia Regina Paes Gomes Ferreira
Suplente: Terezinha Levandoski 

SEGMENTO: INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS  

01 Casa do Idoso Paulo de Tarso
Titular: Enio Gil dos Anjos 
Suplente: Flavio Roberto Barbosa 

02 Colmeia Espírita Cristã Abegail  
Titular: Luis Carlos Pedroso 
Suplente: Armando Madalosso Vieira 

03 Lar São Vicente de Paula 
Titular: Fernanda de Almeida Silva 
Suplente: Irmã Maria de Jesus Siqueira 

04 Lar das Vovozinhas Balbina Branco
Titular: Bruna Sanson Ferreira 
Suplente: Luci Teixeira Biscaia 

SEGMENTO: ORGANIZAÇÕES DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA ÁREA DO ENVELHE-
CIMENTO 

01 NUCRESS
Titular: Tiago Marques do Carmo  
Suplente: Adrianis Galdino da Silva Junior  

SEGMENTO: USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À PESSOA IDOSA  

01 Édina Gonçalves dos Santos 
02 Maria Madalena de Lima
03 Paulo Saincler Heusi
04 Onadir Mendes de Andrade

Art. 2º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.
Ponta Grossa, 28 de julho de 2017

PUBLIQUE-SE.
Renato de Souza Rodrigues
Presidente Comissão Eleitoral

R E C U R S O S  H U M A N O S

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o contido no protocolo sob nº 1290173/2017.
Convoca a servidora abaixo relacionada para tratar de assunto de seu interesse:

NOME MATRICULA LOTAÇÃO
HILDA APARECIDA FERREIRA 17856 SMS

                                         

de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data desta publicação.
RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES

SECRETARIO MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

F U M T U R
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  T U R I S M O

EXTRATO DE DISPENSA Nº 002/2017.
Aquisição de material de consumo - embalagem para refeições e copos 

descartáveis.

Contratado: ULTRAPACK EMBALAGENS LTDA
Valor: R$ 703,26 (setecentos e três reais e vinte e seis centavos)

Prazo: 05 dias
Programática: 340042369501352446/3390302100

Item Descrição Unidade Quant Valor Unit Valor Total

1

Embalagem de isopor para acondicionar refeições, 
cor branca, sem divisões, com tampa acoplada do 
mesmo material, volume de 750 ml. Caixa com 100 
unidades.

Caixa 10 R$ 50,68 R$ 506,80

2

Copo descartável de 200 ml, para água, branco 
leitoso, frisado, bordas arredondadas em conformi-
dade com as normas da ABNT. Caixa com 2500 
unidades, embalados em pacotes com 100 uni-
dades. Validade mínima de 12 meses contados a 
partir da entrega..

Caixa 02 R$ 98,23 R$ 196,46

Fundamento: Conforme Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.
Ponta Grossa, 28 de julho de 2017

Elizabeth Silveira Schmidt
Presidente da Fundação de Turismo.

I P L A N
I N S T I T U T O  D E  P E S Q U I S A  E  P L A N E J A M E N T O  U R B A N O  D E 

P O N TA  G R O S S A

 Ao décimo segundo dia do mês de Junho do ano de dois mil e dezessete,  quatorze horas, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Ponta Grossa, localizada na Avenida Vis-
conde de Taunay, nº 950, no município de Ponta Grossa, realizou-se a Quarta Reunião Ordinária 
do Conselho do Iplan referente ao ano de 2017. Estiveram presentes os Conselheiros: Bianca 
Camargo Martins, Conselheira Suplente – Iplan; Ciro Macedo Ribas Junior, Conselheiro Titular – 
Iplan; Elizabeth Silveira Schmidt, Conselheira Titular – FUMTUR; Jarbas Góes, Conselheiro Titular 
– ACIPG; Karla Volaco Stamoulis, Conselheira Titular – SMP/PMPG; Marco Aurélio Moro, Conse-
lheiro Titular – AEAPG; Paulo Eduardo Oliveira de Barros, Conselheiro Titular – SMMA/PMPG;  
Nadja Marques, Conselheira Titular --SMG/PMPG; Ariangelo Hauer Dias, Conselheiro Titular – 
UEPG; Roberto Pellissari, Conselheiro Titular – AMTT/PMPG Também estavam presentes: Sylva-
na Zanon, Coordenadora de Pesquisa e Estratégica - Iplan; Jamile Salim, arquiteta da Secretaria 
Municipal  de Planejamento; Felipe Canoba Rodrigues e Frederico Kruger,  estagiários do Iplan. A 
pauta da reunião constituiu-se de:  

O Diretor Executivo Sr. Ciro Macedo Ribas Junior deu boas-vindas aos presentes e passou a pa-
lavra a Conselheira Jamile. A arquiteta 
Jamile leu a pauta, que foi aprovada pelo Conselho e entregou a Ata da 3ª Reunião Ordinária para 
aprovação e assinatura. A Conse-
lheira Karla iniciou explicando que o empreendimento está localizado na Avenida Pedro Wosgrau, 
no Bairro Cará-Cará, possui 286 lotes e 176.616,41 m² de área. Informou também que o requeren-
te entrou com a solicitação de diretrizes em novembro de 2014, então a SMMA orientou que fos-
sem descontadas as APPs para se obter a área liquida e calcular os percentuais de áreas verdes 
e áreas institucionais. Em dezembro de 2015 foi solicitado pelo requerente (Welt Participações 
S.A.) o arquivamento do processo em função das alterações das características geológicas da 
gleba. Em 2016, o requerente solicitou a continuação do processo. A Conselheira citou que o EIV 
foi protocolado em 16/12/2016, o 1º parecer foi feito em 19/04/2017, onde foram solicitadas com-
plementações que foram entregues em maio de 2017. Segundo a Conselheira o empreendedor 
apresentou as seguintes medidas mitigadoras e compensatórias: projeto e execução do trevo na 
Rua Siqueira Campos, onde será realizado o acesso principal ao empreendimento; manter os ní-

-
mina a Lei de Zoneamento; sinalização das vias de acesso durante a obra com indicação de área 
de estacionamento, carga e descarga, tráfego de caminhões, e após a conclusão da obra a sinali-
zação adequada a pedestres e veículos; implantação  de  pontos de ônibus; disponibilização de 
áreas vedes em complemento as áreas de preservação permanente junto ao arroio; e a implanta-
ção dos dispositivos de contenção de cheias para a redução de impacto de forma a minimizar os 
impactos da impermeabilização do solo. A Conselheira Karla também mencionou que a Carta de 
Viabilidade da Copel está correta, que a da Sanepar está vencida, na Carta de Viabilidade da 
AMTT foi solicitada a adequação de vias do empreendimento para a circulação das linhas de 
transporte coletivo, e a Carta de Viabilidade está PGA correta. Quanto aos equipamentos de saú-

-
mento, mas as mesmas não possuem capacidade de absorção de novos alunos, quanto aos equi-
pamentos de saúde existentes, estes também não absorvem a demanda gerada pelo 
empreendimento, e em relação aos equipamentos de lazer há uma academia ao ar livre e um 
campo sem infraestrutura no Jardim São Marcos e um campo com infraestrutura no Quero-Quero.  
A Conselheira Karla explicou que, de acordo com o cálculo exposto no Decreto Municipal nº 
12.951/2017, as medidas compensatórias do empreendimento devem somar R$ 243.151,00. Se-
gundo a Conselheira, o Iplan considera a rotatória como medida mitigadora e não uma medida 
compensatória, visto ser o acesso do empreendimento. Dessa forma, a proposta seria que o valor 
da medida fosse utilizado para a revitalização da praça do Jardim São Marcos e o paisagismo na 
própria área verde do empreendimento. A Conselheira ainda citou que existe uma Lei Municipal 
que prevê a “doação” pelo Município da área verde 01 da quadra 15, área verde 02 da quadra 14 

Viveiro Municipal. Também devem realizar as seguintes obras na área institucional 02, quadra 12 
do Jardim Pontagrossense: planoaltimétrico, elaboração e execução de projeto de paisagismo. 
Embora a lei mencione essas áreas situadas no Jardim Pontagrossensse, entende-se que situam-
-se no Jardim São Marcos, vizinho ao empreendimento. A Conselheira ainda mencionou que Ro-
sangela, representante dos empreendedores, entrou em contato com o Iplan solicitando que as 
obras no Viveiro entrassem como medida compensatória do Estudo de Impacto de Vizinhança. O 
Conselheiro Ariangelo disse que não seria possível, pois a construção do Viveiro já está prevista 
em Lei e não compensa os impactos do empreendimento. O Conselheiro Marco disse que é como 
se o empreendedor tivesse comprado uma área da PMPG e o pagamento seria a construção do 
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que ainda não foi executado. O Conselheiro Ariangelo diz que é a construção do Viveiro já é lei, 

a SMMA está pleiteando há bastante tempo, mas conforme constatado na lei, é uma obra em troca 
da área doada, e não pelo EIV. O conselheiro Ariangelo disse que o Viveiro não pode ser conside-
rado como medida compensatória nem mitigadora. O Conselheiro Jarbas questionou a medida dos 

metros, que segundo a legislação municipal, pode ser executado em qualquer zona. O Conselhei-
ro Roberto observou a largura das vias, que deveriam ter no mínimo 9 metros de caixa para viabi-
lizar a passagem de veículos de transporte público e caminhão de lixo. Ainda menciona que exis-

necessário retirar estacionamento em um dos lados da via. A Conselheira Karla perguntou se o 
Conselho aprova as medidas propostas pelo empreendedor, somando as alterações que a AMTT 
deverá solicitar para a adequação do projeto, que são os alargamentos das vias. O Conselheiro 
Jarbas questionou se o Iplan entende que a dimensão do lote é compatível com a zona. A Conse-
lheira Karla respondeu que sim, pois é uma brecha existente na legislação. O Conselheiro Roberto 

análise da AMTT.  A Conselheira Karla relembrou que a medida mitigadora do empreendedor seria 
executar a rotatória, e como compensatória a proposta é que se realizem benfeitorias na área. A 
Conselheira Karla solicitou a entrada dos representantes do loteamento para expor o projeto. O 
arquiteto Pier Larocca se apresentou, e a conselheira Karla pediu uma breve explicação sobre a 

possível distinguir as áreas institucionais do empreendimento. O arquiteto Pier disse que as áreas 
verdes seriam trocadas com a prefeitura, pois a SME fez um estudo e informou que não haveria a 
necessidade de construir uma nova escola na região, mas a Secretária de Educação pediu para 
deixar um espaço reservado para uso futuro. O Conselheiro Ariangelo questionou se a praça no 

-
mou. O conselheiro Roberto sugeriu que fosse feita uma rotatória maior ao invés de um trevo, pois 

problema seria o atingimento em imóveis de terceiros. O Conselheiro Roberto explicou que o 
atingimento não seria o maior problema, pois se está pensando em melhorias para a comunidade. 

região está recebendo muitos investimentos que vão impactar negativamente nas condições de 
mobilidade da área. O arquiteto Pier relatou que já existem dois projetos de empreendimentos lo-
calizados atrás do loteamento Cidade Alta, e que estes somarão mais 400 casas. O Conselheiro 

-

da via de passagem de ônibus. O Conselheiro Roberto disse que se caso for mantido a caixa com 
7 metros, deverá ser feito projeto de sinalização, mantendo o estacionamento somente em um lado 
da via, para viabilizar a passagem do transporte coletivo e do caminhão de bombeiros. O arquiteto 

e se o conselho optar por transformar o trevo em rotatória a medida compensatória extrapolaria o 
valor estabelecido pelos cálculos contidos no Decreto. O Conselheiro Jarbas disse que primeira-

com os empreendedores da região. O Conselheiro Jarbas diz que se houver os projetos certos é 
mais fácil buscar recursos. O arquiteto Pier sugeriu marcar uma reunião com a AMTT. O Conselhei-

Conselheiro Jarbas comentou que, em termos de prioridade, optaria pela rotatória. O Conselheiro 
Roberto concorda com a ideia e citou que o Iplan deve procurar o projeto de alargamento da Si-
queira Campos. O Conselheiro Ariangelo disse que achou muito alto o valor do trevo apresentado 
pelo empreendedor, de R$ 424.000,00. O Conselheiro Ciro disse que se trata apenas de uma es-
timativa. A Conselheira Karla explicou que medida mitigadora não tem valor e, que como a rotatória 
vai minimizar o problema do tráfego, deve ser vista como medida mitigadora, e não como medida 
compensatória. O Conselheiro Roberto disse que o empreendedor deveria fazer o projeto da rota-

deve fazer o projeto e execução da rotatória, conforme projeto a ser aprovado pelo Iplan, arcando 
com todos os custos. A arquiteta Jamile inicou explicando que 
o empreendimento está localizado na Rua Sete de Setembro esquina com Rua Quatorze de Julho, 
possui área construída de 5.661,98 m², 11 pavimentos, 126 quartos e 44 vagas de garagem. Sobre 
o processo, a arquiteta informou que o mesmo foi protocolado em 16/12/2016, o 1º Parecer Técni-
co data de 29/03/2017,  em 17/05/2017 ocorreu a entrega das complementações e o 2º Parecer 

foi comprovado que se trata de área urbanizada adensada, com poucos vazios urbanos, onde es-
tão ocorrendo transformações de vários imóveis de uso residencial para uso comercial e de servi-
ços. Sobre a existência de equipamentos comunitários, o Estudo de Impacto de Vizinhaça cita a 
Usina de Conhecimento, a Faculdade Unopar, o Parque Ambiental e o Pronto Socorro Municipal. A 

-

que quando analisado em um primeiro momento o estudo não havia contemplado a Faculdade 
Unopar em funcionamento e também não foi considerado o volume de serviço do Edifício Santos 

arquiteta explicou que foi solicitado uma informação do empreendedor sobre os impactos socioe-
conômicos e as disputas de mercado em virtude da quantidade de empreendimentos hoteleiros 
que o Iplan tem recebido. A arquiteta Jamile relatou que foi apresentado pelo empreendedor um 

hoteleiros no município. A arquiteta ainda relatou que o empreendedor cita as seguintes medidas 
mitigadoras: a implantação de 03 placas com nomes das ruas; implantação de sinalização horizon-
tal nos trechos entre as ruas Silva Jardim e Sete de Setembro e entre as ruas Silva Jardim e 
Quatorze de Julho; implantação de faixa de travessia de pedestres nos trechos citados; a recupe-

onde será implantado o empreendimento, de acordo com a NBR 9050; disponibilizar emprego para 
a mão de obra, tanto para a fase de implantação quanto para a fase de operação; instalação de 

-

minuto; instalação de lavatórios das áreas comuns do hotel equipados com torneiras de fechamen-
to automático ou com sensores de presença para interrupção; instalação de chuveiros equipados 

-
tação, armazenamento e utilização da água proveniente das chuvas para a realização das descar-
gas dos vasos sanitários, lavagem de calçadas e estacionamentos, bem como irrigação das áreas 
ajardinadas. A arquiteta citou que o Iplan concorda que é desnecessária a proposição de medidas 

-
pactos gerados pela implantação e operação do empreendimento. O Conselheiro Roberto questio-
nou o valor do investimento. A arquiteta Jamile respondeu que se trata de uma obra de aproxima-
damente R$ 15.000.000,00. O Conselheiro Roberto compara com o valor do Loteamento Cidade 
Alta. A Conselheira Karla disse que uma coisa é o grau do impacto e outra coisa é o valor do em-

diretamente o empreendedor, pois todas as medidas de captação, dispositivos economizadores 
visam a própria economia do hotel. O Conselheiro ainda questionou se não haveria como colocar 
como medida compensatória para ajudar na rotatória prevista para o Loteamento Cidade Alta. A 
Conselheira Karla informou que não é possível,  por conta da localização do Hotel não fazer parte 

a medida compensatória poderia vir como compensação pecuniária para investimentos no Parque 

Ambiental. O Conselheiro Ariangelo disse que concorda com o Conselheiro Roberto, pois o esta-
cionamento naquela região já é um caos. A arquiteta Jamile explicou que não existe um horário de 

-
plicou que hotel é um empreendimento de baixo impacto, ao contrário de um loteamento. A Conse-

esta seja feita através de compensação pecuniária, com o valor estabelecido de acordo com o 
Decreto, para ser utilizado no novo Parque Central. O Conselheiro Roberto disse que essa propos-
ta seria a melhor solução. O Conselheiro Jarbas questionou o acesso de ônibus de turismo ao 
hotel. O conselheiro Roberto explicou que vai ser impossível o acesso de ônibus na área, devido a 
largura da rua. A arquiteta Jamile argumentou que não se trata de um hotel para excursões. O 
conselheiro Ariangelo comentou que acredita que o espaço da feira ou da biblioteca futuramente 
serão usados para embarque e desembarque dos passageiros, especialmente porque na Rua 
Quatorze de Julho não seria possível a entrada de ônibus. A arquiteta Jamile perguntou se poderia 
convidar os empreendedores para entrar na sala de reuniões. O conselheiro Roberto pediu que 

-

A arquiteta Jamile informou que, de acordo com o Decreto, o valor da medida compensatória seria 
de aproximadamente R$ 90.000,00. O valor foi aceito por todos os conselheiros. A conselheira 
Jamile convidou os empreendedores para alguns esclarecimentos. Os representantes do Hotel Ibis 
entraram na sala de reuniões e foram informados das decisões tomadas pelo Conselho. A arquite-
ta Jamile informou que foi discutido as medidas mitigadoras propostas e que estas foram aceitas, 
mas o Conselho optou por incluir uma medida compensatória, visto que as medidas mitigadoras 

 Júnior, representante do empreendimento, questionou 
A arquiteta Jamile explicou que o empreendedor pode entrar 

com um recurso, caso não concorde com as medidas estipuladas. Os representantes do Hotel Ibis 
deixaram a sala de reuniões, para a continuidade da reunião. A Conselheira Karla citou que o 
empreendimento tem um impacto relativamente baixo e questionou qual impacto, de fato, o em-

que seria o impacto no sistema viário. A arquiteta Jamile informou o impacto no sistema viário do 
estudo é baixo. O Conselheiro Ariangelo disse que causará impacto sim, principalmente com a 

-
-

sação pecuniária.  A 
arquiteta Jamile explicou que o empreendimento é um condomínio fechado, localizado na Rua 
Eduardo Burgardt, possui 111.438,77 m² de área, 338 lotes residenciais e uma população estimada 
de 1.098 habitantes. Ainda informou que a gleba se localiza depois do loteamento Gralha Azul e o 
que teria como condicionante um outro processo já aprovado, o Loteamento Burgardt. A arquiteta 
citou que o EIV do empreendimento está completo, atendendo aos quesitos do Decreto Municipal 
nº 12.951/2017, mas que a única pendência é que a extensão máxima de quadra perante a lei de 
parcelamento do solo é de 450 metros, menor do que previsto no empreendimento. A arquiteta 
Jamile informou que o empreendimento será implantado sobre gleba que não sofreu prévio lotea-
mento e desta forma deve se enquadrar na Lei Municipal nº 10.408/2010.  A arquiteta Jamile ainda 
explicou que do ponto de vista prático, nota-se que as dimensões laterais do empreendimento não 
trazem maior prejuízo ao entorno,  pois na região já existe o Condomínio Ecoville (Bugardt), recen-
temente aprovado sem o aval do Conselho do Iplan. Ainda citou que, mesmo que se tratasse de 
loteamento a ser implantado sobre a gleba, este certamente não teria uma quadra com dimensão 
máxima de 450 metros em função das áreas de fundo de vale presentes na área, cuja travessia 
constante seria motivo de impacto ambiental negativo. A arquiteta Jamile citou que as medidas 
mitigadoras propostas pelo empreendedor que são estritamente referentes as obrigações legais e 
as compensatórias propostas são: manter os níveis de ruído conforme preconizado pela Lei; man-

com indicação de área de estacionamento, carga e descarga; recuperação e preservação de áreas 
verdes e coleta e destinação de resíduos da construção civil; ampliação da via do sistema cicloviá-

da rotatória de acesso, atendendo a população do condomínio e aos futuros empreendimentos do 
entorno conforme consta no projeto urbanístico. A arquiteta Jamile explicou que o cálculo das 
medidas compensatórias, de acordo com o Decreto, resultou em um valor de R$ 242.287,00 e que 
as medidas compensatórias indicadas não chegam a esse valor. A arquiteta Jamile ainda citou que 
não o projeto não disponibilizada área institucional. O Conselheiro Marco questionou se em condo-
mínio fechado as quadras também são limitadas a 450 metros. O Conselheiro Jarbas mostrou no 
mapa a ligação com o convento, localizado ao lado do empreendimento. O Conselheiro Marco 
disse o Condomínio Bugardt  foi aprovado como sendo dois condomínios, desta forma, se a PMPG 
quiser consegue abrir uma rua entre eles e disse que este é o tipo de processo que o Conselho 
deveria ir visitar. O Conselheiro Marco ainda disse que esta é uma diretriz que o Iplan deve traçar 
urgentemente e que deve haver uma forma de pedir a separação da área do condomínio. A conse-
lheira Jamile explicou que mais um argumento colocado pelos empreendedores é que o condomí-
nio se encontra na face leste da Rua Eduardo Burgardt, área esta que encontra-se bloqueada em 
virtude do quartel, mas que há a possibilidade do quartel abrir uma rua pública. O Conselheiro 

-
te um retorno, mas que deveria ter sido exigido uma rotatória. O Conselheiro Ariangelo disse que 
o empreendedimento em questão é fechado. O Conselheiro Jarbas disse que o empreendedor 
deveria doar essa área para a prefeitura para a abertura da via. O Conselheiro Roberto diz que o 
empreendimento deveria abrir a rua e explicou que, por ter uma extensão muito grande, os futuros 
moradores  vão querer ônibus dentro do condomínio. A Conselheira Karla disse que isso não é 

-
ção municipal. A Conselheira Jamile disse que este projeto foi aprovado ainda. O Conselheiro 
Jarbas disse o projeto deve ser alterado, mas sem aumentar o prazo do EIV, constando  a segmen-
tação em duas partes com a doação da área lateral para viabilizar uma rua lateral na divisa com o 
convento.  A arquiteta Jamile disse o Departamento de Urbanismo não pede áreas institucionais 
em condomínios, mas que a Procuradoria Geral do Município emitiu um Parecer Normativo de que 
condomínio fechado também é uma forma de parcelamento do solo, sendo assim também se deve 
deixar uma área institucional em áreas que ainda não foram loteadas, como neste caso. A Conse-

como uma quadra, portanto, não pode ter mais de 450 metros de extensão. O Conselheiro Jarbas 
questionou se o empreendedor não poderia usar a área verde disponóvel como institucional. A 

-
nal utilizando a área verde. A arquiteta Jamile convida os empreendedores a entrar na sala de 
reuniões. A arquiteta Jamile explicou que o Conselho teria algumas considerações em virtude do 
tamanho das quadras que deveriam ter no máximo 450 metros, de acordo com a legislação muni-
cipal. O arquiteto Pier explicou que na região existe um banhado e questionou se as áreas de 
preservação permanente poderiam ser reduzidas para a abertura da rua.  O Sr. Paulo disse que, 
se for feito este tipo de alteração, o empreendimento seria inviabilizado e sugeriu que os conselhei-
ros fossem fazer uma visita para conhecer a área. O Sr. Paulo ainda alegou que, quando pensou 
em fazer este condomínio, uma das coisas que não se abriria mão era a preservação da mata. O 
Conselheiro Jarbas disse que gostaria de conhecer a área, pois a preocupação do Conselho e do 
Iplan é justamente garantir as condições de interligação do bairro ao centro, visto que se o projeto 
for mantido o município teria uma extensão de quase 2 km sem nenhuma rua intermediária. O ar-
quiteto Pier perguntou se o projeto deve ser dividido em três. O Conselheiro Jarbas complementou 
dizendo o empreendedor deveria deixar uma área para futuramente ser implantada uma rua, e que 
esta diretriz deve ser replicada para os futuros empreendimentos da região. O Conselheiro Rober-

-

sim. Os empreendedores foram convidados a se retirar para votação. O Conselheiro Ciro convidou 
para uma visita técnica ao local para avaliação da área, postergando a desição do Conselho. 
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 Hotel Ramada Encore: A Conselheira Karla explicou que este em-

em lote de 764,78 m², possui área construída de 6.238,13 m² com 15 pavimentos,  somando 156 
unidades hoteleiras, 48 vagas de estacionamento e uma população estimada de 234 hóspedes e 
50 colaboradores. A Conselheira ainda informa que o lote está situado na Zona Corredor Comercial 
porém a Rua Emílio de Menezas é Zona Comercial e, como a lei permite que até 30 metros sejam 

-
tros da Zona Comercial. O Conselheiro Jarbas questionou se o acesso do estacionamento é feito 

funcionará com manobrista. O Conselheiro Jarbas disse que anos atrás a Rua Emilio de Menezes 
foi extremamente prejudicada e se tornou um caos, com escolas, campo de futebol e comércio. O 

-
nezes. O Conselheiro Ciro questionou o que poderia ser feito para melhorar a região. O Conselhei-
ro Jarbas sugeriu que a melhor opção seria implantar duas mãos na Av. Visconde de Mauá, como 
era antigamente. A Conselheira Karla disse que os maiores impactos do empreendimento seriam 

-
to na Rua Emilio de Menezes. A Conselheira citou que o EIV apresenta como medidas mitigadoras: 
a melhoria das calçadas no entorno; a implantação de um abrigo de ônibus; melhorias na sinaliza-
ção vertical e horizontal, num raio aproximado de 300 metros; a captação da água da chuva para 
vasos sanitários, lavagem de calçadas; a elaboração do plano de gerenciamento de resíduos sóli-
do e de resíduos da construção civil. A Conselheira Karla citou que, quanto ao ponto de ônibus 
sugerido, já existe um ponto de ônibus em frente ao Campo do Operário e que a intenção do em-
preendedor era substituição por um abrigo coberto mas, devido as dimensões da calçada, a im-
plantação do abrigo coberto seria impossível. A Conselheira Karla também disse que fez os cálcu-
los e que, se o Conselho optasse pela  cobrança de medida compensatória, esta deveria ser em 

17:00 horas. O Conselheiro Ciro questionou se não haveria a possibilidade de trocar o ponto de 
ônibus de lugar.  A Conselheira Karla citou que também foi sugerido uma lombada elevada ou um 
semáforo para reduzir a velocidade. O Conselheiro Ciro disse que gostaria de rever a medida 

compensatória pelo valor conforme o decreto ou não se cobra, pois a fórmula para o cálculo deve 

medida mitigadora deste empreendimento. O Conselheiro Ciro disse que não concorda com a im-
posição das medidas compensatórias para os hotéis. O Conselheiro Jarbas propôs uma readequa-
ção nas calçadas para alargar o passeio. O Conselheiro Marco disse que o mínimo seriam 3 me-
tros, onde o empreendedor teria que recuar 1,5 metros. O Conselho vota pelo recuo das calçadas 
pelo semáforo como medida compensatória. 

A Conselheira Bianca explicou que o projeto do   Loteamento está localizado na 
Av. Sebastião Bastos, sendo apenas 51 lotes residenciais. A Conselheira citou que o Conselho do 

alargamento da Avenida, além das próprias medidas indicadas pelo empreendedor, que são: am-
pliação da iluminação viária no trecho da Av. Sebastião Bastos, entre o viaduto da estrada do Lo-
teamento Londres e a entrada do bairro Novo; projeto e obra de paisagismo da área verde do lo-
teamento Londres, dotando-a não somente de vegetação arbórea, mas também de equipamento 
de recreação infantil, bancos e caminhos para pedestres; drenagem do Bairro Novo, que seria 

causado ao arroio Lajeadinho;  o uso de piso intertravado; manutenção de espaços públicos de 
lazer; execução de sinalização adequada a pedestres e veículos dentro do loteamento e nos prin-
cipais acessos; implantação de ponto de ônibus; e revegetação de área confrontante ao futuro lo-
teamento. A Conselheira Bianca explicou que o empreendedor apresentou recurso alegando que a 
área do loteamento era uma parte desmembrada da Chácara São Pedro e dentro dessa chácara 
existia uma estrada municipal contida, nesse trecho, em terra particular. Segundo o recurso, em 

-

apreciação do Ministério Público para que tome as providências que o caso requer. O Conselheiro 
Roberto questiona a localização da área. A Conselheira Bianca explicou o projeto de loteamento já 
prevê uma doação de área de 3 metros para alargamento da Avenida, mas não concorda em doar 
mais área. A Conselheira Bianca ainda informou que o empreendedor apresentou uma reclamação 

apresentar o projeto na reunião, mas o Conselho não o chamou. A Cconselheira Bianca relembra 
ele não foi visto, pois estava na sala do Senhor Alessandro Lozza de Moraes,  Chefe de Gabinete. 
O Conselheiro Ariangelo disse que, falando em Ministério Público,  o empreendedor acha que vai 
intimidar o Conselho e não seria esta a maneira de resolver a questão. Por não ter participado da 
última reunião, o Conselheiro Roberto pediu uma explanação da pauta. O Conselheiro Ariangelo 
questiona a razão do proprietário não entrou na Justiça para requerer a desapropriação da área da 
Avenida. O Conselheiro Ciro questionou a área que o empreendedor não quer doar. A Conselheira 
Bianca disse que ele se propõe em doar 3 metros, mas que isso é pouco para a ampliação da 
Avenida. O Conselheiro Jarbas disse que o Conselho teria que ver a categoria da via, pois se trata 
de uma conectora importante. O Conselheiro Ciro convidou os representantes do empreendimento 
para maiores esclarecimentos. A arquiteta Jamile passou a palavra ao Sr. Joel Larocca para mani-
festação. O Sr. Joel disse repentinamente foi solicitado 20 metros para doação mas que a amplia-
ção da largura da via é absolutamente desnecessária e evidentemente lesa economicamente os 
empreendedores. O Conselheiro Jarbas questionou ao Sr. Joel se a via que existe hoje atende 

30 anos. O Conselheiro Marco disse ter visto no Processo uma cota onde a via estava com 12 
metros de largura, e ainda comentou com o Conselho se não era pouco. A Sra. Clarissa, represen-
tante do empreendimento, disse que a via possui 10 metros de largura de pavimento. O Conselhei-
ro Marco disse que não tinha conhecimento de que a rua estava asfaltada, só sabendo disso 

porque já a pavimentação já foi executada. A Sra. Clarissa comentou que deve-se tomar a iniciati-
va de resolver um problema que a PMPG criou, por não ter desapropriado e nem regularizado a 
área. O Conselheiro Marco questiona se no Costa Rica a via possui 16 metros de largura. A Sra. 
Clarissa disse que a via está passando em propriedade que nunca foi da Prefeitura, que fez uma 
obra em terreno particular. O Conselheiro Roberto perguntou se a via irá ligar outro loteamento. O 

a planta do empreendimento. Os Conselheiros agradeceram a presença dos representantes do 
empreendimento. O Conselheiro Ciro pede desculpas ao Sr. Joel pela última reunião. O Conselhei-
ro Marco perguntou ao Sr. Joel se as medidas compensatórias estão sendo retiradas do acordo 
com o recurso. O Sr Joel explicou que todas as “gentilezas urbanas” que haviam sido propostas 

medida compensatória seria na faixa de R$ 13.000,00. O Sr. Joel perguntou sobre o número da 
conta do Iplan para fazer um depósito. A Sra. Clarissa disse que a iluminação pública que foi im-
plantada, não obedeceu as normas quanto ao espaçamento dos postes,  e que será necessário 
colocar mais unidades. A pedido do Conselho, os representantes do empreendimento saíram da 
sala de reuniões. O Conselheiro Marco questionou se o Conselho aprovou o recurso. O Conselhei-
ro Ariangelo leu o recurso para todos. O Conselheiro Marco explicou que se a rua não existisse, o 
empreendedor não poderia lotear a área. O Conselheiro Jarbas disse que a rua já existe, que o 
empreendedor não foi desapropriado, mas também não pagou pelo asfalto. O Conselheiro Marco 
disse que o empreendedor vai querer uma indenização da área. O Conselheiro Jarbas disse que é 
necessário pensar se a via de acesso é compatível com o tráfego e questionou se existe mais al-

-
cupado com as ligações futuras. A Conselheira Bianca sugeriu que a medida compensatória seja 

empreendedor fosse lotear, obrigatoriamente teria que doar a área. O Conselheiro Ariangelo reba-
teu dizendo que não estão claras as ameaças jurídicas colocadas no recurso e que o Conselho 
deve procurar auxílio jurídico. O Conselheiro Ciro agradeceu a presença de todos os Conselheiros 

______________________________________________________________________________

Edital de Entrada de Estudo de Impacto de Vizinhança e de Relatório de Im-
pacto de Vizinhança - EIV/RIVI

 A Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, através do Instituto de Pesquisa de Plane-
-

co que a empresa Vista Santa Paula Empreendimentos Imobiliários Spe Ltda., portadora do 
CNPJ 26.712.433/0001-63, protocolou o Estudo de Impacto de Vizinhança e o Relatório de Im-
pacto de Vizinhança, conforme consta no Processo nº 1460481/2017, do empreendimento deno-
minado Condomínio Residencial Vista Santa Paula, localizado na Rua Nicolau Kluppel Neto, 

 deste município. 
A solicitação de Audiência Pública deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da 
publicidade do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIVI) e do Estudo de Impacto de Vizinhança 
(EIV), em acordo com o contido no Art.º. 8º da referida lei.
O EIV/RIV estará disponível no http://iplan.pontagrossa.pr.gov.br/.

Ponta Grossa, 28 de julho de 2017. 
Ciro Macedo Ribas Junior

Diretor Executivo IPLAN

P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

AVISO DE EDITAL 
 A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR, torna público, que em 
sua sede localizada na Rua Balduíno Taques, nº 445, 3º piso, Centro, Ponta Grossa, Estado do 
Paraná, estará realizando o seguinte procedimento licitatório: 

CONCORRÊNCIA nº 004/2017
DATA: 04/09/2017.
HORÁRIO: 13:30 horas.
OBJETO: “Alienação de terreno com lotes para empresa do ramo da construção civil para a produ-
ção de unidades habitacionais, com recurso do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, que 
terá como gestores a Caixa Econômica Federal ou o Banco do Brasil de acordo com a legislação 

Federal n.º 11.977, de 7 de junho de 2009, com alterações da Lei Federal nº 12.424, de 16 de junho 
de 2011, bem como as diretrizes, regras e condições do Ministério das Cidades, pelas normas es-
tabelecidas pelos Agentes Financeiros para aprovação dos projetos/empresas participantes, pela 
legislação municipal local, bem como as demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presen-
te licitação, observadas obrigatoriamente, as condições aqui estabelecidas.”
VALOR: O valor mínimo total desta licitação é de 2.309.309,60 (dois milhões, trezentos e nove mil, 
trezentos e nove reais e sessenta centavos) para alienação total dos 208 (duzentos e oito) lotes.
Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas através do site da PROLAR - http://
www.prolarpmpg.com.br/ ou pelo fone/fax: 42-3222-1257 ou e-mail: licitacoes@prolarpmpg.com.
br. 

Ponta Grossa, 19 de julho de 2017.
DINO ATHOS SCHRUTT

Diretor Presidente – PROLAR

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 

DIÁRIAS CONCEDIDA PELO PODER LEGISLATIVO EM 28.07.2017

ORDEM 239/2017
DATA CONCESSÃO 28.07.2017
NOME DAINLER EDUARDO H. MARCONDES
FUNÇÃO MOTORISTA
RG/MATRICULA 12.488.689-9-10.225/1
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO

O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO DEPAR-
TAMENTO ADMINISTRATIVO DA CMPG PARA PEGAR DO-
CUMENTOS PARA A SRA. PATRICIA NA EMPRESA AEROMIX 
– AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO – ME, PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO 16/2017

DATA/HORÁRIO INÍCIO 28.07.2017 – 07:00 HS
DATA /HORARIO TÉRMINO 28.07.2017 – 15:00 HS
QUANTIDADE 1,0
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00
VALOR TOTAL R$ 48,00

VEÍCULO UTILIZADO
OFICIAL
GOL
PLACAS BAO 7917

ORDEM 240/2017
DATA CONCESSÃO 28.07.2017
NOME AIRTON DE CAMARGO
FUNÇÃO MOTORISTA
RG/MATRICULA 35785248/PR – 44991
DESTINO CURITIBA/PR

MOTIVO
O MOTORISTA ESTARÁ A SERVIÇO DO GABINETE DO VE-
READOR PASTOR EZEQUIEL, COM DESTINO A ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO PARANÁ 

DATA/HORÁRIO INÍCIO 31.07.2017 – 07:00 HS
DATA /HORARIO TÉRMINO 31.07.2017 – 15:00 HS
QUANTIDADE 1,0
VALOR UNITÁRIO R$ 48,00
VALOR TOTAL R$ 48,00

VEÍCULO UTILIZADO
OFICIAL 
GOL
PLACAS BAO 7916


